
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº

(Da Sra. Talíria Petrone)

Requer,  nos  termos  do  Artigo  155  do
Regimento  Interno,  tramitação  sob  o  regime
urgência do Projeto de Lei nº 1579/2025, que
regulamenta o art.  6º  da Constituição Federal
para  assegurar  o  direito  à  alimentação  ao
entregador que presta serviço por intermédio de
empresa de aplicativo de entrega.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Regime
de Urgência para o Projeto de Lei nº 1579/2025 da Sra. TALÍRIA PETRONE (PSOL-RJ),
regulamenta o art. 6º da Constituição Federal para assegurar o direito à alimentação ao
entregador que presta serviço por intermédio de empresa de aplicativo de entrega.

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2025. 

Deputada TALÍRIA PETRONE 
Líder Federação PSOL/REDE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257814837700



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 6  Dep. Neto Carletto (AVANTE/BA)

 7  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG) - LÍDER do AVANTE

 8  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

 9  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Fred Costa (PRD/MG) - LÍDER

 11  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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